
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 5481 / 2025 - REIT (11.01)

Nº do Protocolo: 23006.031114/2025-11
Santo André-SP, 05 de dezembro de 2025.

Aprova o cronograma para organização e instrução do 
processo para elaboração da lista tríplice para indicação de 
reitor/reitora da UFABC e designa a presidência e a vice-
presidência da Comissão Eleitoral.

A  VICE-REITORA, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC,  nomeada pela Portaria nº 627, de 3 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 39, de 7 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Resolução ConsUni nº 200, de 25 de novembro de 2019, que regulamenta
as normas gerais para a elaboração de lista tríplice para reitor/reitora e processo de
nomeação do vice-reitor/vice-reitora, revoga e substitui a Resolução ConsUni nº 124;

CONSIDERANDO a Portaria de Reitoria nº 5.442, de 19 de novembro de 2025, que nomeia a
Comissão Eleitoral responsável pela elaboração da lista tríplice para reitor/reitora da UFABC;

CONSIDERANDO as decisões da Comissão Eleitoral, responsável pela elaboração da lista
tríplice para reitor/reitora da UFABC,

RESOLVE:

Art. 1º   Aprova o cronograma para organização e instrução do processo para elaboração da
lista tríplice para indicação de reitor/reitora da UFABC, conforme segue:

data evento

03 e 04 de março de 2026
Período de inscrição do/da(s) candidato/a(s) a 
reitor/reitora no Colégio Eleitoral: das 10h do dia 03 a 
23h59 do dia 04/03/2026

03 de março de 2026 Envio da convocação do Colégio Eleitoral aos membros 
do Colégio Eleitoral

05 de março de 2026 Análise das inscrições e divulgação das inscrições 
deferidas e indeferidas

06 de março de 2026 Prazo para interposição de recursos até 23h59 do dia 
10/03/2026

09 de março de 2026
Análise de recursos, homologação e divulgação 
do(s)/da(s) candidato/a(s) reitor/reitora 
inscrito/inscrita(s) no site da UFABC

09 de março de 2026 Envio da relação de inscrito/inscrita(s) ao Colégio 
Eleitoral
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10 de março de 2026 Sessão do Colégio Eleitoral - às 14h

11 a 20 de março de 2026 Preparação da documentação e montagem do 
processo para envio ao Ministério da Educação (MEC)

17 de março de 2026 (contingência)

23 de março de 2026 Prazo limite para envio da documentação ao MEC
 

Parágrafo único. O cronograma para a pesquisa de opinião, de caráter informal e não
vinculante, será organizado pela Comissão Organizadora da Pesquisa Opinião.
 
Art. 2º  Designa a presidência e vice-presidência da Comissão Eleitoral conforme segue:
 
I - Silvana Maria Zioni, SIAPE 1764378, presidenta; e
II - Jean-Jacques Bonvent, SIAPE 1762438, vice-presidente.
 
Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da
UFABC.
 
 

(Assinado digitalmente em 05/12/2025 16:46 )
MONICA SCHRODER
REITOR (Substituto)
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